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1. APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

 

 

O QUE ESTÁ SENDO SOLICITADO AO CMDCA? 

 

A apreciação do projeto “Estimulação Precoce para Bebês e Crianças 

Cegas ou com Baixa Visão” para captação de recursos, conforme resolução 50 deste 

conselho. 

 

QUAL É O FOCO DO PROJETO? 

 

O presente projeto busca realizar atendimentos especializados em estimulação 

precoce visual, fisioterapêutico inicial e atendimento psicológico infantil.  

 

QUAL SERÁ O PÚBLICO BENEFICIADO PELO PROJETO? QUANTOS SERÃO 

ATENDIDOS? 

Crianças cegas ou com baixa visão, totalizando 62 (sessenta e dois) 

atendimentos semanais, ficando subdividido da seguinte forma: 32 atendimentos em 

Estimulação Precoce / Psicopedagogia Inicial, 16 em psicologia e 14 em fisioterapia. 

 

QUAL É A ÁREA GEOGRÁFICA DE ABRANGÊNCIA? 

 

Todo o território do Município de Porto Alegre. 
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QUAL O OBJETIVO DO PROJETO? 

 

Garantir atendimentos especializados em estimulação precoce e 

psicopedagogia inicial para crianças na faixa etária de zero a seis  anos, sendo 

subdivididos da seguinte forma: Estimulação precoce (bebês e crianças de 0 a 3 anos) 

e a psicopedagogia inicial (crianças de 3 a 6 anos), além dos atendimentos de 

fisioterapia e psicologia infantil.   

 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS: 

 

- Promover o desenvolvimento global na infância por meio da estimulação 

precoce à crianças com deficiência visual; 

- Favorecer o processo de intervenção precoce e reabilitação de crianças com 

deficiência visual através de atendimentos psicopedagógicos, e 

fisioterapêuticos.       

 

          QUAIS SÃO AS PRINCIPAIS AÇÕES PREVISTAS? 

 Realização de atendimento especializado  em estimulação precoce, psicopedagogia 

Inicial, atendimento psicológico e fisioterapêutico para crianças cegas ou com baixa visão.   

 

QUE RESULTADOS VOCÊ ESPERA ALCANÇAR? EM QUE TEMPO? 

 

Fazer toda captação de recursos do projeto no período de dois anos, 

realizando integralmente suas ações. 
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      QUAL O VALOR TOTAL DO PROJETO ?  

R$ 416.951,64 

 

 

   QUAL O VALOR A CAPTAR JUNTO AO FUNCRIANCA?  

R$ 416.951,64 

 

HÁ OUTROS APOIADORES E PARCEIROS? QUEM SÃO ELES? 

 

Os apoiadores serão buscados via FUNCRIANÇA, até o presente momento 

não temos apoiadores de forma direta, somente a Fundação de Assistência Social e 

Cidadania/FASC através de dois termos de colaboração, termo 247 e termo 248. 

Sendo que o 247 corresponde à atendimentos de habilitação e reabilitação visual 

(Serviço Social e Orientação e Mobilidade) e o 248 ao atendimento junto  ao serviço de 

convivência e fortalecimento de vínculo - Trabalho Educativo - PCD. 

 

 

.......................................................................................... 
 

Adilso Luis Pimentel Corlassoli 
Presidente 

União de cegos do Rio Grande do Sul 



 

  

UNIÃO DE CEGOS DO RIO GRANDE DO SUL  
Rua Frei Henrique Golland Trindade, 425 - Bairro: Boa Vista  

CEP: 90480-140 - Porto Alegre - RS  

Fone: 55 (51) 3328-1644 

CNPJ 90.299.116/0001-66 - CMDCA 364: CMAS 141: COMUI: 77                      

ucergs.org.br     ucergs@ucergs.org.br 
 

 

 

 
 

2. APRESENTAÇÃO DA ENTIDADE 
 
 

2. 1 DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

Razão social UNIÃO DE CEGOS DO RIO GRANDE DO SUL 

Sigla UCERGS 

CNPJ 90.299.116/0001-
66 

Telefon
e 

51-3328-1644 

Fax  E-mail ucergs@ucergs.org.br 

Site https://ucergs.org.br/ 

Endereço sede RUA FREI HENRIQUE GOLLAND TRINDADE, 425 BOA VISTA 

 
CEP 

 
90480-140 

 
Cidade 

PORTO 

ALEGR

E 

 
Estado 

 
RS 

 
 

 

2.1.1 CERTIFICADOS, TÍTULOS E REGISTROS 

Data de fundação 16 de dezembro de 1984 

Utilidade Pública 

Municipal:23524965/2023 

Utilidade Pública Estadual: 2450 

Registro no CMDCA: 364 

Registro no COMUI: 77 

Registro no COMDEPA : 

Registro no CMAS: 141 
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2.1.2 NOME E CARGO/FUNÇÃO DO PRINCIPAL REPRESENTANTE 

Nome  

ADILSO LUIS PIMENTEL CORLASSOLI 

Cargo/Função  

PRESIDENTE/DIRETOR 

Telefone de Contato  

51-99911-7488 

CPF  

674.388.730-72 
 
 
 

 

 
3. APRESENTAÇÃO DO PROJETO 

 

O presente projeto busca possibilitar a execução de atendimentos especializados 

para crianças cegas ou com baixa visão  tendo como  base a “Lei 13.146. de 06 de 

julho de 2015 – Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com  Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência), principalmente no seu Art. 1º, onde diz: É instituída a Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o 

exercício dos direitos e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, 

visando à sua inclusão. A União de Cegos do Rio Grande do Sul – UCERGS, é uma 

entidade sem fins econômicos, fundada em 16 de dezembro de 1984, por um grupo de 

pessoas com deficiência visual preocupados com a educação, habilitação, reabilitação 

e inclusão social das pessoas cegas e com baixa visão do nosso estado. Nessas quase 

quatro décadas de existência, a UCERGS vem buscando cumprir com seus objetivos, 

2.2 HISTÓRICO DA INSTITUIÇÃO 
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lançando mão das colaborações espontâneas e fundamentalmente projetos aprovados 

e parcerias com o setor público. 

Em um terreno cedido pela Prefeitura de Porto Alegre, estamos com o prédio da 

sede e salas de atendimento funcionando no 1° andar, além de estarmos com o 

segundo andar em construção, impossibilitando o uso. 

No andar térreo estão funcionando serviços de atendimento social e psicológico, 

Orientação e Mobilidade, Informática e Tecnologias Assistivas, aulas de Braille, violão, 

fisioterapia, Estimulação Precoce Visual e Atividades da Vida Diária. Nesta estrutura, 

contamos com banheiros coletivos masculinos e femininos, Biblioteca acessível – com 

livros em Braille e em áudio – e salas devidamente equipadas para a plena utilização 

dos recursos. Além disso, na parte externa do prédio, no pátio da instituição, está 

instalada uma pracinha com brinquedos acessíveis. 

Historicamente, a UCERGS participou dos movimentos de garantia e defesa de 

direitos das pessoas com deficiência visual em âmbito local, regional e nacional, com 

atuação destacada nas respectivas Federações. 

Atualmente, a Entidade possui 02 (dois) Termos de Colaboração com a 

Assistência Social, ambos com a Prefeitura de Porto Alegre. 

Além de habilitar e reabilitar pessoas com deficiência visual e dar assessoria e 

suporte às respectivas famílias, a UCERGS proporciona a convivência de pessoas com 

e sem deficiência, mostrando o caminho trilhado por pessoas com a mesma deficiência 

e que tiveram alcançada sua inclusão social, contribuindo para a construção de uma 

sociedade mais justa e inclusiva.  

Bem como no seu Art. 14: O processo de habilitação e de reabilitação é um direito 

da pessoa com deficiência. Parágrafo único. O processo de habilitação e de 

reabilitação tem por objetivo o desenvolvimento de potencialidades, talentos, 

habilidades e aptidões físicas, cognitivas, sensoriais, psicossociais, atitudinais, 

profissionais e artísticas que contribuam para a conquista da autonomia da pessoa com 

deficiência e de sua participação social em igualdade de condições e oportunidades 

com as demais pessoas”. (Brasil, 2015). 
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É de conhecimento que o município de Porto Alegre não tem atualmente um 

serviço de estimulação precoce visual que apoie as crianças em suas trajetórias de 

desenvolvimento de forma contínua e sistemática, com olhar que vise à reabilitação de 

base educacional e que expanda com vista à inclusão nos espaços sociais.  

Atualmente os atendimentos realizados na rede são de perfil clínico do Hospital 

Banco de Olhos e Hospital Vila Nova, com atendimento médico e em serviço de terapia 

ocupacional que foca em recursos, laudos, encaminhamento cirúrgico e de 

acompanhamento oftalmológico. 

Dessa forma, pretende-se através deste projeto realizar atendimentos sob a 

seguinte forma: Conforme demanda, mas perspectivando-se 32 atendimentos na 

intervenção precoce e/ou Psicopedagogia Inicial, considerando a carga horária inicial 

de 40h do pedagogo. Realização de atendimento psicológico com perspectiva de 16 

atendimentos para um psicólogo com carga horária de 20 horas semanais, além de 14 

atendimentos em fisioterapia com carga 16 horas na semana. 

 

3.1 LOCAL DE EXECUÇÃO DO PROJETO 
 

 
O presente projeto será desenvolvido junto às instalações da sede da UCERGS, 

a OSC possui um terreno cedido pela Prefeitura de Porto Alegre, por meio de Direito 

Real de Uso, onde tem construído um prédio próprio de três andares, com salas de 

atendimento já em uso no andar térreo, as oficinas e os atendimentos, oriundos dos 

termos de parceria com a FASC, tais como oficina de Braille, atendimentos social e 

psicológico, oficina de violão, aulas de orientação e mobilidade, tecnologias assistivas, 

atendimento de fisioterapia básica e estimulação precoce. O andar térreo conta com 

banheiros coletivos masculinos e femininos e um espaço estruturado em forma de mini 

apartamento completo, para a realização de oficina de vida diária.  

       No segundo andar do prédio estão salas ainda em fase de construção que  

possibilitarão a ampliação dos serviços/atendimentos. E no terceiro andar um salão de 
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eventos com 500 metros quadrados, equipado com sistema de som e tela de projeção, 

com churrasqueira e cozinha equipada, banheiros coletivos masculino e feminino, com 

box para usuários em cadeira de rodas e um depósito, possibilitando a execução de 

atividades integrativas, capacitações, formações, palestras, seminários, entre outros.  

 

 
3.2 PÚBLICO 

BENEFICIÁRIO DIRETO 

Serão beneficiadas 32 crianças cegas ou com baixa visão em 248 atendimentos 

mensais de forma direta, além de suas famílias. 

 

3.3 JUSTIFICATIVA DO PROJETO 
 

A União de Cegos do Rio Grande do Sul, atualmente oferece serviço 

especializado em habilitação e reabilitação visual para pessoas cegas ou com baixa 

visão. Cabe destacar que a UCERGS é uma Instituição com perfil educacional que 

possui profissionais com formação na área da deficiência visual e expertise na 

habilitação e reabilitação de pessoas cegas e com baixa visão. Ao longo de sua história 

manteve vários convênios, entre eles, destaca-se o atendimento de crianças cegas e 

com baixa visão de zero a seis anos com a SMED até o ano de 2017, a produção de 

materiais em Braille e ampliado e o apoio pedagógico para alunos e profissionais cegos 

do município pela SMED. 

Atualmente para possibilitar a realização de atendimentos na área de reabilitação 

visual conta com dois termos de colaboração com a Prefeitura Municipal de Porto 

Alegre através da Fundação de Assistência Social e Cidadania - FASC onde por meio 

da parceria realiza os seguintes atendimentos: Psicossocial, Oficinas de Braille e 

Violão,Aulas de Orientação e Mobilidade e atendimento em Tecnologia Assistiva.  

Compreendendo que a visão é um dos mais importantes sentidos no 

desenvolvimento físico e cognitivo normal da criança. O desenvolvimento motor e a 

capacidade de comunicação são prejudicados na criança com deficiência visual porque 
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gestos e condutas sociais são aprendidos pelo feedback visual (imitação/modelo). O 

diagnóstico precoce de doenças, um tratamento efetivo e um programa de estimulação 

visual precoce podem permitir que a criança possa ter uma integração maior com seu 

meio. 

 A deficiência visual na infância e suas consequências provocam grande impacto 

quando se calcula o número de anos vividos com cegueira ou baixa visão que estas 

crianças terão pela frente, com maiores chances de atraso no desenvolvimento físico, 

neuropsicomotor, educacional, econômico e na qualidade de vida. Diante dos 

diferentes níveis de dificuldade visual, o desempenho ocupacional é afetado em maior 

ou menor grau, principalmente em atividades de autocuidado e mobilidade, 

considerando que esse desempenho resulta da relação dinâmica entre a pessoa, o 

contexto e o ambiente, e a ocupação. As informações visuais são essenciais para a 

realização de atividades cotidianas, assim, pessoas com deficiência visual podem 

perceber-se incapazes de desempenharem essas atividades.  

O acesso ao serviço de reabilitação visual é de fundamental relevância de forma 

a viabilizar às pessoas com deficiência visual melhor qualidade de vida e maior grau de 

independência possível, incentivando a autonomia, a participação social, a dignidade e 

solidariedade humana. Baseado nesse pressuposto, a realização da execução do 

presente projeto surge principalmente da percepção da escassez de serviços que 

contemplam o atendimento de Estimulação Precoce para crianças com deficiência 

visual (cegas ou com baixa visão) dentro do Município de Porto Alegre. 

As crianças cegas, se estimuladas desde bebês nos aspectos psicomotores,  

afetivos e cognitivos, terão maior facilidade de interação com o meio em que vivem e 

melhor qualidade de vida a curto e longo prazo. É importante que o bebê deficiente 

visual aprenda a usar seus sentidos remanescentes, o mais cedo possível, para se 

localizar e reconhecer seu espaço, evitando atrasos em atividades como engatinhar e 

andar. Primordial, ainda, o trabalho junto com a família desta criança, pois a mesma 

tem um papel fundamental nesta construção, e muitos desconhecem formas de 

estimulações que possibilitam a descoberta do meio que cercam estas crianças. 
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Assim, é percebida a extrema importância para as pessoas com deficiência visual 

o atendimento especializado, principalmente em se tratando de pessoas em fase de 

formação, ou seja, as crianças e jovens de todos os níveis de escolaridade. E é de 

conhecimento que os alunos com deficiência visual da Rede Municipal de Ensino, que 

além da freqüência à escola e dos atendimentos em Sala de Integração e Recursos, 

necessitam de apoios que venham complementar o conhecimento e se 

desenvolverem como pessoas participantes e cidadãs. 

Cabe destacar que de acordo com o Censo 2010, quase 46 milhões de 

brasileiros, cerca de 24% da população, declarou ter algum grau de dificuldade em 

pelo menos uma das habilidades investigadas (enxergar, ouvir, caminhar ou subir 

degraus), ou possuir deficiência mental / intelectual. 

A deficiência visual estava presente em 3,4% da população brasileira; a 

deficiência motora em 2,3%; deficiência auditiva em 1,1%; e a deficiência 

mental/intelectual em 1,4%.  

Como se pode perceber a incidência da deficiência visual destaca-se entre as 

demais no Brasil, e conforme as diretrizes de saúde ocular na infância há escassez de 

dados que nos indique precisamente as suas causas. Mas segundo as diretrizes, a 

partir de dados de serviços e escolas têm-se como principais causas a retinocoroidite 

por toxoplasmose, a catarata infantil, o glaucoma congênito, a retinopatia da 

prematuridade e alterações do nervo óptico e deficiência visual de origem cortical. Com 

destaque para a importância da detecção precoce da retinoblastoma, visto o impacto 

que causa na vida da pessoa.  

Pesquisas demonstram que a intervenção precoce na primeira infância, e dos 

serviços que apoiam a trajetória dos sujeitos nas suas diferentes fases desde o 

atendimento propriamente dito perpassando à orientação de âmbito familiar, colocam-

se como ações primordiais que impactam o futuro no que se refere ao 

desenvolvimento de um sujeito autônomo e ativo em sociedade.  

A intervenção precoce visual perspectiva a promoção de um trabalho que volta-se 

para a formação humana, a construção de vínculos afetivos, do conhecimento, a 
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formação da identidade pessoal e social, e participação da vida cultural da 

comunidade, conforme nos indica Bruno (2010). 

A consideração destes aspectos relevantes acima descritos, somados à demanda 

crescente deste público, em nossa rede do município, bem como a falta de outro 

serviço com estas características em Porto Alegre, justifica se a necessidade de um 

projeto que atenda o público com deficiência visual, na faixa de zero a seis anos de 

idade, por meio de um serviço de estimulação precoce qualificado e em um local bem 

definido para que se dê a ampliação necessária, conforme vem acontecendo no 

espaço da UCERGS. 

Entende-se que o espaço da União de Cegos do Rio Grande do Sul, proporciona 

às crianças atendidas, um contato com a comunidade de pessoas com deficiência 

visual que circula diariamente no espaço da entidade, facilitando o processo de 

habilitação e reabilitação enfrentado pelas crianças e familiares, por meio de um 

contato direto com esta realidade. 

3.4 OBJETIVOS 

 
 

 

Objetivo Geral 

 

Garantir a atendimentos especializados em estimulação precoce 

para crianças na faixa etária de zero a  seis  anos, este sendo subdividido da 

seguinte forma: Estimulação precoce (atendimento de crianças de 0 a 3 anos) e 

psicopedagogia inicial (atendimento de crianças de 3 a 6 anos), bem como 

garantir ao máximo o desenvolvimento das capacidades físicas, sensoriais e 

sociais desde os primeiros momentos de vida; 
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Promover o 

desenvolvimento global 

na infância por meio da 

estimulação precoce de 

crianças com 

deficiência visual.  

Realização de 

atendimento com equipe 

multidisciplinar, 

promovendo ações que 

visam a prevenir, sanar 

ou minimizar os desvios 

ou efeitos adversos do 

processo evolutivo de 

crianças com deficiência 

visual ou múltipla.  

       24 meses  

   

   

   

OBJETIVO 
ESPECÍFICOS 

AÇÕES  PRAZOS 
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Favorecer o processo de 

intervenção precoce e 

reabilitação de crianças com 

deficiência visual através de 

atendimento psicológico 

Realização de atendimento 

psicológico e 

acompanhamento familiar. 

Acompanhamento clínico dos 

pacientes, com a premissa 

de que a reabilitação constitui 

um processo de mão dupla, 

em que a pessoa com 

deficiência, sua família e a 

comunidade deverão ser 

trabalhados simultaneamente 

24 meses  

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Estimular os sentidos 

remanescentes, visando 

minimizar as conseqüências 

da falta ou redução da visão; 

 

 

 

 Realização de atendimentos 

através de equipe 

multidisciplinar. 

 

 

 
 

 

24 meses 
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Favorecer a relação mãe/filho 

na constituição psíquica e 

reorganização do sujeito 

 

 

 

 

 Realização de atendimento 

psicológico e atividades que 

proporcione fortalecer os 

vínculos familiares.  

 
24 meses 
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3.5 CRONOGRAMA O PROJETO IRÁ CUMPRIR 

 
CRONOGRAMA DE ATIVIDADES RELACIONADAS AO PROJETO: Ações em 24 meses 

 

 Ações  

  

01 

   

02  

  

03 

   

04 

   

05  

  

06 

 

 07 

   

08 

   

09 

  

10 

   

11 

  

12 

     

13 

   

14 

   

15 

   

16 

  

17  

   

18 

   

19 

  

20 

  

21 

  

22 

  

23 

  

24 

 Mobilização de Parcerias   X                        

Divulgação de vagas, contratação 

de pessoal via CLT,  

  X                       

Organização dos atendimentos    X                       

Execução das atividades previstas 

no projeto 

   X  X X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  

Monitoramento das ações do 

projeto 

   X X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  

Atividades da coordenação do 

projeto  

X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  

 Divulgação Midia do Projeto   X X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  X  
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3.6 METODOLOGIA 

 
Após a captação dos recursos a OSC, iniciará o processo de seleção de profissionais 

necessários para a execução do projeto, assim como realizará á  organização do espaço 

físico para o desenvolvimento das atividades em formato de atendimentos. 

A divulgação do projeto ocorrerá através de contato com a rede socioassistencial do 

município, bem como, com a rede intersetorial de garantias de direitos da criança e do  

adolescente através do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - CMDCA. Além 

de realizações de  publicações em rede social e divulgação em meios de comunicação, 

estas publicações serão realizadas pelo profissional de social mídia. 

A saber, conforme site da prefeitura, hoje a rede municipal de ensino de Porto Alegre 

possui 35 Escolas Municipais de Educação Infantil (atendimento em turno integral), 7 

Escolas Municipais de Educação Infantil/Jardins de Praça (atendimento em meio turno), 35 

Escolas Municipais de Ensino Fundamental com turmas de pré-escola, 220 Instituições de 

Educação Infantil Conveniadas. A UCERGS fará busca ativa e mapeamento das crianças 

que necessitam ser inseridas no serviço de reabilitação, bem como prestará 

assessoramento às escolas quando necessário . 

 Cabe destacar que as crianças serão atendidas por pedagogo especializado no 

espaço da UCERGS destinado a estimulação precoce, fisioterapia e atendimento 

psicológico que contempla salas equipadas com recursos, seja para a criança cega, seja 

para a criança com baixa visão e visa neste trabalho desenvolver seus sentidos, 

potencializando seu brincar, desenvolvendo sua eficiência nas atividades de vida diária, e 

apoiar sua família no entendimento e necessidades apresentadas pela deficiência.  

           Os atendimentos acontecem em sessão de 50 minutos, com a presença dos pais 

para crianças de 0 á 03 anos, perspectivando atendimento individualizado  na faixa etária 

dos 03 aos 06 anos, pois busca-se que a criança tenha o seu espaço próprio e perceba-se 

desenvolvendo sua autonomia.  

Nos atendimentos busca-se ampliar e enriquecer seu repertório de brincadeiras, 

ampliando suas vivências táteis e sensoriais. Também objetiva-se que aprimore seus 
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esquemas motores. O conhecimento destas crianças no âmbito das sessões busca 

desvendar ouniverso individual de cada uma subsidiando qualificar as orientações no âmbito 

familiar e no escolar que se fizerem necessárias ao longo da trajetória da criança na primeira 

infância.   

 

 

 
3.7 COMO O PROJETO PRETENDE INTERAGIR COM POLÍTICAS PÚBLICAS? 

 
Todas as ações gestadas pela UCERGS são intrinsecamente pautadas em políticas 

públicas de assistência social, direitos humanos e educação, pela Lei 13.146/2015 (Lei 

Brasileira da Inclusão) e legislações correlatas com ênfase nos direitos da criança e do 

adolescente conforme prevê a lei 8069 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

adolescente).  

Compreendendo desta forma que a  rede de proteção é constituída por serviços da 

área da educação, saúde e assistência social que por meio de seus atores será realizado  

articulações de ações com vistas à garantia dos direitos das crianças atendendidas pelo 

referido projeto. Através de articulação com a rede socioassistencial do município de 

Porto Alegre.   

   

 
3.8 AVALIAÇÃO DO PROJETO 

 

O monitoramento e avaliação do projeto será processual e contínuo, buscando 

auxiliar e qualificar a implementação do mesmo no seu dia a dia e ao longo do período 

de execução. 

Para que ocorra um processo de transparência em sua implementação serão 

realizadas as seguintes ações ao longo dos 24 meses de execução: 

- Relatório mensal sobre o avanço das crianças atendidas o qual será elaborado 

por cada profissional;  
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- Controle dos atendimentos realizados pelo projeto através do lançamento de 

frequência e aderência ao projeto.  

- Gráfico a ser anexado à cada prestação de contas indicando o percentual de 

frequência dos participantes nos atendimentos agendados 

- Fotos de alguns atendimentos 

- Realização de pesquisa de satisfação a ser aplicada com cada atendido ao final 

do ciclo de atendimento  

- Gráfico a cada prestação de contas demonstrando o quantitativo/percentual de 

participantes satisfeitos com as atividades dentro do período da prestação de contas. 
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3.1 COMO O PROJETO SERÁ DIVULGADO? 
 
 
 

INSTRUMENTOS 

MÍDIAS 

QUANTIDAD

E 

PROPÓSITO CUSTO 

(R$) 

Divulgar nas 

redes sociais da 

UCERGS 

 

- 
Dar visibilidade ao projeto e 

também aos apoiadores; 

 

0,00 

Divulgação em 

algum veículo 

de 

comunicação; 

- Dar maior visibilidade ao projeto, 

à instituição e aos 

patrocinadores do projeto; 

0,00 

 

3.11 PARCERIAS INSTITUCIONAIS 

Governamentais 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SMED 

2. FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA – FASC 

3. SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL – STDS 

4. CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

– CMDCA 

5. BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - BANRISUL 

Não governamentais 
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3.12 PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS 

Quantidade Função Breve Descrição das Atividades 

EQUIPE 
DIRETIVA 

 

01 

President

e e 

Diretora; 

Dirigir de forma geral todas as ações 

Institucionais, responsabilizando-se 

legalmente por estas; 

03 Conselho fiscal; 
Acompanhar e fiscalizar todas as

 ações patrimoniais, convênios, 

parcerias e serviços; 
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3.12 PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS 

 

 

01 

 

 

Coordenadora 

20h 

Coordenar e realizar reuniões periódicas com 

a equipe de profissionais do projeto a fim de 

analisar as ações do projeto em 

desenvolvimento, medir resultados e buscar 

resolução de dificuldades que venham a 

surgir.  

 Coordenar as atividades do projeto para que 

sejam cumpridas todas as metas previstas.  

 

             01 

 

Fisioterapelta  

   16h 

 Estimular os sentidos remanescente com 

novas experiências sensoriais e motoras, 

proporcionando uma adaptação em relação 

às limitações impostas pela deficiência 

visual;  Direcionar a facilitação das atividades 

motoras apropriadas para cada usuario 

atendido, baseado na idade cronológica, 

através de manuseios e facilitações de 

postura e movimento;  
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01 

 

 

Psicólogo 

20h  

Acompanhamento das crianças atendidas 

bem como orientação familiar, com a 

premissa de que a reabilitação constitui um 

processo de mão dupla, em que a pessoa 

com deficiência, sua família e a comunidade 

deverão ser trabalhados simultaneamente. 

Assim, a programação do tratamento de 

reabilitação considerará o indivíduo como 

centro e agente prioritário do processo.  

 Diagnósticos. 

 Avaliação da situação e dinâmica familiar 

que envolverá também as condições 

emocionais e a situação socioeconômica, 

cultural e educacional do indivíduo, bem 

como as suas expectativas frente ao 

processo de reabilitação e educação. 

 

 

              02 

 

 

Pedagogos 20h 

 

O Pedagogo promoverá ações que visam 

prevenir, sanar ou minimizar os desvios ou 

efeitos adversos do processo evolutivo de 

crianças com deficiência visual ou múltipla. 

Esse profissional será conhecedor das 

etapas maturativas do desenvolvimento 

neuropsicomotor infantil e saberá estimular 

de maneira adequada as diferentes fases do 

processo evolutivo, bem como conhecer os 

distúrbios que levam a criança pequena a 

defasagens no curso de seu 

desenvolvimento.  
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01 

 

 

 

Social Midia 10h 

Realizaram a comunicação externa e interna 

da instituição bem como realizará a 

divulgação do projeto junto aos meios de 

comunicação, além de alimentar as redes 

sociais da instituição.  

 
 

 

 

 

 

 

 

 

3.13 ORÇAMENTO RESUMIDO: 

Parceiro R$ 0,00 

 

FUNCRIANÇA                         R$ 417.996,64 

Instituição proponente (contrapartida)                          R$ 0,00 

Total a ser captado                           R$ 

417.996,64 

 

TOTAL AO PROJETO:                          R$ 

417.996,64 
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4. ORÇAMENTO FÍSICO-FINANCEIRO 
 
 
 

 
NATUREZA DO MOVIMENTO 

 
CUSTO MÊS 

NÚM

E RO 

DE 

MESE

S 

CUSTO 

TOTAL 

1. PAGAMENTO DE 

PESSOAL E ENCARGOS 

   

 

1.2. Profissionais (listar) 

 24 
meses 

 

 

01 Pedagogas 20h  

 
R$3.282,12 

 24 
meses 

 
R$78.770,88 

 

01 Pedagogas 20h  

 
R$3.282,12 

 24 
meses 

 
R$78.770,88 

 

01 Psicóloga 20h 

 
R$3.282,12 

 24 
meses 

 
R$78.770,88 

 

01 Coordenadora 20h 

 
R$2.376,00 

 24 
meses 

 
R$57.024,00 

 

01 Social Midia 10h 

 
R$ 1.543,34 

 24 
meses 

 
R$37.040,16 

 

01 Fisioterapeuta 16h 

 
R$2.455,00 

 24 
meses 

 
R$58.920,00 

 

SUB-TOTAL 

 

R$ 16.220,70 

R$ 

0,00 

 

R$ 389.296,80 

 
 

 

2. Serviço de Terceiros    

2.1 - Serviço Contabilidade R$650,00 24 
meses 

  R$7.800,00 

SUB-TOTAL R$ 650,00 00 R$ 7.800,00 
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3. Tarifas Bancárias    

3.1    

SUB-TOTAL R$ 0,00 00 R$ 0,00 

 

 

4.  Retenção de Valor Projeto 5% 

Fundo 

   

3.1 Retenção R$20.899,84 01 R$20.899,84 

SUB-TOTAL R$20.899,84 01 R$20.899,84 

 
 
 
 

VALOR TOTAL DO PROJETO - R$ 417.996,64 

 

 

 
.......................................................................................... 

 

Adilso Luis Pimentel Corlassoli  
Presidente  
UCERGS 
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FOTOS DOS ESPAÇOS 

Foto sala de atendimentoEstimulação Precoce Visual  
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Fotos salas de atendimento Fisioterapia  
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Fotos salas de atendimento Psicológico  
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